
CORREGEDORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

RELATÓRIO DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Nº 39/2022

DATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA: 11/10/2022
PROMOTOR DE JUSTIÇA: Solano Lúcio de Oliveira Silva
(    ) TITULAR (   ) SUBSTITUTO ( X ) EM SUBSTITUIÇÃO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA: 1ª Promotoria de Justiça de Propriá 
DISTRITO(S): Não há.
 

1) DADOS PESSOAIS E FUNCIONAIS

1.1 Data do ingresso na carreira 17/11/2006

1.2 Data de designação/lotação na
Promotoria de Justiça

01/07/2022 a 30/07/2022 
01/10/2022 a 31/10/2022 

1.3 Atribuições Judiciais: Cível e Criminal 
Extrajudiciais: atuar nas áreas relativas ao Controle e Fiscalização
do Terceiro Setor; ao Patrimônio Público e à Previdência Pública; à
Defesa da Ordem Tributária; ao Meio Ambiente Natural, Artificial
e Cultural; aos Direitos do Consumidor e Fiscalização dos Serviços
de  Relevância  Pública;  aos  Direitos  do  Idoso  e  da  Pessoa  com
Deficiência;  à  Proteção  dos  Direitos  da  Mulher  e  ao  Controle
Externo da Atividade Policial

1.4  Exerce  atribuições  como
Promotor Eleitoral

Sim (    )
Não ( X )

1.5  Designado(a)  para  cumular
suas atribuições em outra unidade
do MP, nos últimos seis meses

Sim (X)         
Não (   )
Em que unidade? 1ª Promotoria de Nossa Senhora das Dores
Qual o período/dias da semana? 3 dias

1.6  Recebeu  colaboração  de
membro ou de órgão de execução
nos últimos seis meses

Sim (   )      Qual? ________________________________ 
Não ( X )

1.7 Reside na Unidade de lotação Sim (    )      
Não (X)

1.8 Endereço Residencial FÓRUM  DES.  HUMBERTO  DINIZ  SOBRAL,  PRAÇA
DESEMBARGADOR  ALOÍSIO  DE  ABREU  LIMA,  Nº  01
CENTRO, NOSSA SENHORA DAS DORES/SE 

1.9 Autorizado(a) a residir fora da
Comarca

Sim (   )  
Não ( X )

1.10 Exerce o Magistério Sim (   )         Dados do Estabelecimento e carga horária:
Não ( X )

1.11  Férias/Licenças/Afastamentos
do último ano

Período de férias do último ano: JANEIRO e MAIO DE 2022
Período de outros afastamentos do último ano:

1.12 Observações da Corregedoria Geral 
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CORREGEDORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

As férias foram devidamente comunicadas à Corregedoria Geral, conforme

disposto no art. 104 da Lei Complementar nº 02/90.

2) DADOS DA PROMOTORIA

2.1 Servidores Nome: 
a)  JOSÉ MICAEL BISPO RODRIGUES – Técnico
do MPSE (área administrativa); 
b) LUANA FRANÇA DE CARVALHO MACHADO,
Analista do MPSE (direito); e 
c)  DEYSI JESSIKA SANTOS LIMA,  Estagiária  de
Pós-Graduação (direito). 

2.2 A estrutura de apoio é (X) Satisfatória
(   ) Insuficiente
Observações:

2.3  As  instalações  da  Promotoria  são
adequadas e satisfatórias

Sim (X)
Não (   )  
Observações:

2.4 Horário de Funcionamento da unidade Segunda a Sexta-feira,  das  7h às 14h para expediente
externo; 

2.5 Dias/Horário de atendimento ao público Segunda a Sexta-feira, das 7h às 14h. 

2.6  O  atendimento  ao  público  também  é
realizado por intermédio de quais meios?

( X ) telefone
( X ) e-mail institucional

2.7  Quantitativo  médio  de  atendimento  ao
público semanal

7 pessoas

2.8  Há  registro  dos  atendimentos  realizados
ao  público  externo
(partes/advogados/comunidade)

Sim ( X )
Não (   )

2.9 Dias de realização de audiências judiciais Segunda a Sexta-feira 

2.10 A internet está funcionando a contento Sim (X )
Não (   )
Observações:

2.11 Como é realizado o acompanhamento das
ações ajuizadas

(X)  Quando  do  recebimento  dos  autos  para
manifestação
(  )  Outra  forma  de  controle.  Qual?
________________________

2.12  Forma  de  controle  de  recebimento  e
devolução de processos eleitorais

Sem atribuição 

2.13  Livros/Pastas  (físicas  ou  eletrônicas)
existentes na Promotoria

(X) Ofícios recebidos.
(X) Ofícios expedidos.
(X) Atos, avisos, instruções normativas, recomendações,
portarias e outros normativos do Conselho Nacional do
Ministério  Público,  Procuradoria-Geral  de  Justiça,
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CORREGEDORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Corregedoria-Geral e Coordenadoria-Geral.
(X)  Portarias  de  Procedimento  Administrativo
Preparatório e Inquérito Civil instaurados.
(X) Controle de atendimento ao público.
(X) TAC's homologados.
(   ) Guias do Sistema Arquimedes.
(   ) Autos de Prisão em Flagrante.
(X) Peças Processuais elaboradas na Promotoria.
(   ) Eleitoral.
(  ) Livro de carga/protocolo.
cópia de preenchimento dos formulários – sistemas do
MP e CNMP
(X)  Visitas  a  Delegacias    (X)  CITT  (X)  Visitas  a
entidades de acolhimento de crianças e/ou idosos
(   ) Visitas a Presídios
(   ) Visitas a unidades socioeducativas 
(  ) Disque-100 
( ) Outros. 
Especificar:______________________________  

2.14 Equipamentos existentes na Promotoria (6) quantidade de computadores
(1) quantidade de impressoras
(1) quantidade de scanners
(06) outros equipamentos. 
Especificar: 3 telefones Fixos , Celular, 1 Registro de
Ponto e 1 Roteador 

2.15  Os  Servidores  estão  aptos  a  operar  os
Sistemas do MP/SE e CNMP

Arquimedes:                    Sim (X)     Não (     )
Proej:                    Sim (X)     Não (     )
MPJUD:                                 Sim (X)     Não (     )
SCP (TJSE):                           Sim (X)     Não (     )
CITT:                    Sim (X)     Não (     )
IDEPOL:                    Sim (     )   Não (X)
MP-Mobile:                    Sim (X)     Não (     )
Disque-100:                    Sim (     )   Não (X)

2.16 A Promotoria, em sua atuação, observa
as  nomenclaturas  e  terminologias  presentes
nas tabelas taxonômicas do CNMP

(X) Sim    (    ) Não

2.17  A  Promotoria,  em  sua  atuação,  está
cumprindo  a  sentença  proferida  pela  Corte
Interamericana de Direitos Humanos, no caso
“Favela Nova Brasília”1

(X) Sim    (    ) Não

(    ) Sem atribuição criminal específica

3) DADOS GERAIS DA COMARCA

Existe  Juiz  Titular  na
Comarca

(X) Sim
(   ) Não

Existe  Defensor  Público  na (   ) Sim

1 Abster-se de utilizar os termos “oposição ou resistência à ação policial” e usar a expressão “lesão
corporal ou homicídio decorrente de intervenção policial”.
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CORREGEDORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Comarca (X) Não

Existe Delegado de Polícia na
Comarca

(X) Sim
(   ) Não

Como  é  feito  o  atendimento
de diligências pela Autoridade
Policial

(X) Satisfatório
(   ) Insatisfatório
Observações:

Existe  um  bom
relacionamento  com  as
demais  Autoridades  da
Comarca

(X) Sim
(   ) Não
Observações:

4) ATUAÇÃO JUDICIAL

Local

TABELA 01
(Certidões cartorárias – Anexo 02)

Quantidade de
processos com

carga/vistas ao MP

Quantidade de
processos com

carga/vista ao MP, há
mais de 30 dias no
gabinete ministerial

Quantidade de processos
em trâmite na Vara

1ª Vara Cível e
Criminal de

Propriá
57 0 1766

Local

TABELA 02 – processos criminais
(Certidões cartorárias – Anexo 02)

Quantidade de
processos com réus

presos

Quantidade de Ações
penais do Tribunal do

Júri em andamento

Quantidade de sessões
do Júri realizadas no
último ano antes da

correição

1ª Vara Cível e
Criminal de

Propriá
26 24 04

Local

TABELA 03 – inquéritos policiais/processos
remetidos

(Certidões cartorárias – Anexo 02)
Quantidade de

Inquéritos/processos
remetidos ao MP

Quantidade de
Inquéritos/processos remetidos

ao MP há mais de 30 dias
1ª Vara Cível e

Criminal de
Propriá

03 0
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CORREGEDORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

TABELA 04 – Inquéritos policiais remetidos há mais de 30 dias

Número do Processo Data da remessa ao MP Data do último movimento

- - -

TABELA 05
(Relatório gerencial do MPJUD – Anexo 03)

Quantidade de
processos recebidos no

último ano antes da
correição

Quantidade de
processos devolvidos

no último ano antes da
correição

Média processual mensal

Dados Estatísticos 3286 3310 276

TABELA 06 - (Relatório gerencial do MPJUD)

Movimentos por Promotor/Período Quantidade

1. Ajuizamento

1.1 – Denúncia 119

1.2 – Petição Inicial -

1.3 Representação por Ato Infracional 01

2 – Alegações Finais 94

3 – Ciência 1287

4 – Manifestação 1487

5 – Recomendação -

6 - Recurso

6.1 – Razões 01

6.2 – Contrarrazões 19

6.3 – Interposição de Recursos -

7 – Impedimento/Suspeição -

8 – Audiências Judiciais 172

8.1 – Alegações Finais Orais 04

8.2 – Proposta de Transação Penal -

8.3 – Manifestação Oral 07

9 – Sessões do Tribunal do Júri 05

10 – Encaminhamento 01

11 – Outros 504
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TOTAL 3701

4.1) OBSERVAÇÕES GERAIS SOBRE ATUAÇÃO JUDICIAL

No dia da Correição, verificou-se que não havia nenhum processo judicial

com carga/vista à Promotoria de Justiça há mais de 30 dias em gabinete, nem fora do

prazo estimado para manifestação, estando os serviços judiciais atualizados.

Foram juntadas peças processuais (Anexo 04), referentes à atuação judicial

da unidade, a saber:

Tipo de peça Quantidade
analisada

Processos Observações da Corregedoria Geral

Petições 06 201356501205

202156000887

202200320343

202156000713

202256000901

202156001334

-  Alegações  Finais  –  crime  de  homicídio  qualificado
tentado;

- Alegações Finais – art. 28, caput, Lei nº 11.343/2006;

- Contrarrazões à Apelação Criminal – crime de tráfico de
drogas;

- Contrarrazões à Apelação Criminal – contravenção penal
de vias de fato;

- Denúncia – crime de roubo majorado;

- Denúncia – crime de ameaça.

Atas  das  sessões  do  júri  realizadas  no  último  ano  pela  Promotoria  de  Justiça

constam do Anexo 5.

5) ATUAÇÃO ELEITORAL

Zona Eleitoral SEM ATRIBUIÇÃO

Municípios de abrangência -

Início da designação
Fim da designação

-

Iniciativas  adotadas  no
âmbito eleitoral

-

Local

ESTATÍSTICA ELEITORAL(SEM ATRIBUIÇÃO)

Quantidade de
inquéritos policiais

eleitorais em
andamento

Quantidade de
processos eleitorais

em andamento

Quantidade de
processos/inquéritos
eleitorais há mais de
30 dias em gabinete

Quantidade de processos
eleitorais remetidos à
Promotoria no último

ano

Zona - - - -
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CORREGEDORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Eleitoral

6) ATUAÇÃO EXTRAJUDICIAL

(   ) Não exerce atribuição extrajudicial
            (X) Exerce atribuição extrajudicial

Curadorias:  Atuar  nas  áreas  relativas  ao Controle  e  Fiscalização do Terceiro
Setor; ao Patrimônio Público e à Previdência Pública; à Defesa da Ordem Tributária; ao
Meio  Ambiente  Natural,  Artificial  e  Cultural;  aos  Direitos  do  Consumidor  e
Fiscalização dos Serviços de Relevância Pública; aos Direitos do Idoso e da Pessoa com
Deficiência;  à Proteção dos Direitos da Mulher  e ao Controle Externo da Atividade
Policial.

6.1) PROCEDIMENTOS EM ANDAMENTO (Relatório do PROEJ – DOC 03)

Trâmites Notícia de Fato PP IC PIC PA

Em andamento 0 01 14 02 01

Fora do Prazo 0 0 0 0 0

Numeração dos 
procedimentos 
mais antigos 
(instaurados 
antes de 2019)

0 0 0 0 0

Procedimentos 
com mais de 90
dias sem 
movimentação

0 0 0 0 0

6.2) ESTATÍSTICA EXTRAJUDICIAL (Relatório do PROEJ – DOC 03)

EXTRAJUDICIAL – ESTATÍSTICA DO PROMOTOR (Período: 01 ano antes da correição)

 Trâmites
realizados

Ações
cautelares
ajuizadas

Ações civis
públicas
ajuizadas

Ações de
improbidade

ajuizadas

TAC's
celebrados

 Audiências
Extrajudiciais

realizadas

 Audiências
públicas

realizadas

Recomen
dações

Expedida
s

436 0 0 0 0 0 0 01

EXTRAJUDICIAL – ESTATÍSTICA DA PROMOTORIA  - PROVIDÊNCIAS DECORRENTES
(Período: 01 ano antes da correição)

Quantidade
de ações

Quantidade
de ações

Quantidade
de ações de

Quantidade
de ações

Quantidade
de TAC's

Quantidade
de ações de

TOTAL
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cautelares
ajuizadas

civis públicas
ajuizadas

improbidade
ajuizadas

criminais
ajuizadas

celebrados
execuções
ajuizadas

01 08 01 0 0 0 10

EXTRAJUDICIAL – ESTATÍSTICA DA PROMOTORIA (Período: 01 ano antes da correição)

Registro
de

Notícias
de Fato

Instauraçã
o de

Procedim
entos

Preparatór
ios

Instauraçã
o de

Inquéritos
Civis

Instauração
de PIC’s

Instauraçã
o de PA’s

Arqu
ivam
ento
sumá
rio

Arquivame
nto com

Remessa/C
SMP ou

Arquivame
nto com

Remessa/Ór
gão Externo

Arquivam
ento -

Acordo
Entre
Partes

Declinação de
Atribuição/Me

smo Ramo

42 08 09 01 04 36 13 0 02

6.3) PRINCIPAIS ACP'S EM CURSO
Principais ACP's e Ações de Improbidade em curso ajuizadas pelo membro correicionado no último

ano (Cópias – Anexo 08)

Número da
ACP

Objeto da ACP

202156001467 Improbidade Administrativa – Acúmulo ilegal de cargos 
202256000054 Improbidade Administrativa – Acúmulo ilegal de cargos 
202256500486 Improbidade Administrativa – Dano ao Erário 
202256501092 Domínio Público – Ordenação da Cidade / Plano Diretor 
202156001354 Improbidade Administrativa – Enriquecimento ilícito

6.4) TAC'S CELEBRADOS/RECOMENDAÇÕES EXPEDIDAS
TAC's celebrados/Recomendações expedidas pelo membro correicionado no último ano (Cópia –

Anexo 09)

Número do
TAC/Recomendação

Temática

------- No último ano não houve TAC celebrado. 
RECOMENDAÇÃO Nº

01/2022 
Que  o  Município  de  Propriá,  considerando  o  eminente  risco  de
contágio  decorrente  da  pandemia  do  COVID-19,  se  abstivesse  de
permitir a realização da festa de BOM JESUS DOS NAVEGANTES. 

RECOMENDAÇÃO Nº
02/2022 

Que a SEAD promova a REVOGAÇÃO do ato administrativo que
aplicou  a  penalidade  REPREENSÃO  ao  oficial  administrativo
JOENILSON DOS SANTOS SILVA, conforme Portaria n.° 857, de
18/04/2022, da SEAD. 

6.5) ACORDOS DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL
Acordos de Não Persecução Penal celebrado pelo membro correicionado/promotoria no último ano

(Cópias – Anexo 09)
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Número do
Procedimento/

Processo
Judicial

Temática

202156001377 Acordo de Não Persecução Penal – DIREITO PENAL – Crimes Previstos na
Legislação Extravagante – Crimes de Trânsito 

202156001444 Acordo de Não Persecução Penal – DIREITO PENAL – Crimes Previstos na
Legislação Extravagante - Crimes de Trânsito 

202056000622 Acordo de Não Persecução Penal – DIREITO PENAL – Crimes contra o
Patrimônio – Receptação culposa 

6.6) ATUAÇÃO COMO MEMBRO DESIGNADO

Procedimentos em que o Promotor correicionado atua(ou)
como membro designado

Situação do Procedimento
(encerrado ou em andamento)

- - 

6.7) OBSERVAÇÕES GERAIS – ATIVIDADE EXTRAJUDICIAL

Para a Correição Ordinária, a equipe de correição, pautando-se nas diretrizes

postas na “Carta de Brasília”, editada pelo Conselho Nacional do Ministério Público,

que  visam modernizar  o  controle  da  atividade  extrajudicial  pelas  Corregedorias  do

Ministério Público,  notadamente: a)  Superação do critério de priorização da atuação

judicial e da limitação da fiscalização ao cumprimento dos prazos procedimentais; b)

Aferição da utilização eficiente e objetiva de instrumentos e métodos de investigação na

determinação de  diligências;  e  c)  a  fiscalização  do  tempo  de  tramitação  dos

procedimentos extrajudiciais, considerando-se, para isso, a efetividade das diligências

determinadas,  os  intervalos  entre  os  impulsionamentos  (períodos  em  que  o

procedimento resta concluso), assim como a adoção de instrumentos resolutivos e outras

medidas, realizou análise dos procedimentos em tramitação e arquivados no último ano.

A partir dos critérios retromencionados e das regras de tramitação de procedimentos

investigatórios no âmbito do Ministério Público de Sergipe, Resolução nº 008/2015 –

CPJ, a equipe de Correição analisou, por amostragem, 02 (dois) Inquéritos Civis em

tramitação (PROEJs nº 35.19.01.0020, 35.19.01.0039), constantes na Tabela 01. 
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A Tabela 02 contém a análise dos procedimentos investigatórios criminais

em  trâmite  na  1ª  Promotoria  de  Justiça  de  Propriá  (PROEJ  n.  35.21.01.0052,

35.22.01.0025). Por sua vez, a  Tabela 03 possui o único procedimento administrativo

em andamento na Promotoria de Justiça (PROEJ n. 35.21.01.0057).
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Tabela 01
PROEJ e Objeto Destaque das principais movimentações

Inquérito  Civil  nº  35.19.01.0020  (Registrado  em
02/05/2019)
Objeto:  Investiga  supostas  irregularidades
decorrentes  do  acúmulo  remunerado  de  cargos
públicos por servidores, conforme Ofício Circular nº
938/2019 - GPGJ.

1) 02/05/2019 Registro de Notícia de Fato.
2)  15/05/2019  Juntada  de  cópia  do  Ofício  nº  211/2019  com  aviso  de  recebimento  expedido  ao
Município de Propriá requisitando cópias dos atos de nomeação para as respectivas funções e os seis
últimos  contracheques  dos  servidores  ADEILDO  JOSE  FERREIRA  DA  SILVA,  CLEVERTON
FERREIRA SANTOS, MAGDA VILELA PALMEIRA COSTA, MURILO FERNANDES RESENDE,
RAFAELLA  MARIA  BARROSO  CARDOSO,  RONALDO  SANTOS  SILVA,  SEBASTIÃO
PRAXEDES DOS REIS PINTO, SERGIO MOTA GAMALHO, SUELI GOMES DE OLIVEIRA DOS
SANTOS. (Promotor de Justiça Maurício Gusmão Magalhães)
3) 06/06/2019  Certidão nos autos registrando que o Promotor de Justiça titular da 1ª Promotoria de
Propriá esteve em gozo de férias de 01.04.2019 a 30.04.2019 e de 02.05.2019 a 21.05.2019.
4) 10/07/2019  Despacho de prorrogação de prazo da Notícia de Fato, diante da necessidade de dar
seguimento às averiguações preliminares. (Promotor de Justiça Nilzir Soares Vieira Júnior)
5)  24/07/2019  Juntada  de  cópia  do  Ofício  nº  279/2019  com  aviso  de  recebimento  expedido  ao
Município de Propriá, reiterando o teor do Ofício nº 211/2019. (Promotor de Justiça Nilzir  Soares
Vieira Júnior)
6)  07/08/2019  Juntada  de  cópia  do  Ofício  nº  333/2019  com  aviso  de  recebimento  expedido  ao
Município de Propriá, reiterando o teor dos Ofícios nºs 211 e 279/2019. (Promotor de Justiça Nilzir
Soares Vieira Júnior)
7) 28/08/2019 Juntada do Ofício nº 038/2019, oriundo do Município de Propriá, em reposta aos Ofícios
nºs 211, 279 e 333/2019.
8) 19/09/2019 Despacho determinando a conversão de Notícia de Fato em Procedimento Preparatório
de Inquérito Civil. (Promotor de Justiça Nilzir Soares Vieira Júnior)
9)  26/09/2019  Portaria  nº  20/2019,  de  26  de  setembro  de  2019,  de  instauração  de Procedimento
Preparatório  de  Inquérito  Civil com determinação  de  aguardo  do  procedimento  em Secretaria  da
análise dos documentos acostados às fls. 16/41. (Promotor de Justiça Nilzir Soares Vieira Júnior)
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10) 08/10/2019 Despacho determinando a expedição de ofício à Procuradoria-Geral do Município de
Propriá, para, em complementação aos dados trazidos com o Ofício nº 038/2019, informar os horários
de trabalho dos servidores ali nominados, encaminhando-se os controles de frequência, relativos aos
últimos 3 (três) meses (se houver). Determinou, ainda, a expedição às demais entidades e aos órgãos
públicos envolvidos na indigitada duplicidade de vínculos, requisitando cópias dos atos de nomeação
para  as  respectivas  funções,  e  os  6  (seis)  últimos  contracheques  dos  servidores  ADEILDO JOSE
FERREIRA  DA  SILVA,  CLEVERTON  FERREIRA  SANTOS,  MAGDA  VILELA  PALMEIRA
COSTA,  MURILO  FERNANDES  RESENDE,  RAFAELLA  MARIA  BARROSO  CARDOSO,
RONALDO  SANTOS  SILVA,  SEBASTIAO  PRAXEDES  DOS  REIS  PINTO,  SERGIO  MOTA
GAMALHO,  SUELI  GOMES  DE  OLIVEIRA DOS  SANTOS,  e  que  sejam  informados  os  seus
horários de trabalho, encaminhando-se os controles de frequência, relativos aos últimos 3 (três) meses
(se houver) (Promotor de Justiça Nilzir Soares Vieira Júnior)
11) 23/01/2020  Despacho de prorrogação de prazo do Procedimento Preparatório de Inquérito Civil,
diante da ausência de respostas aos Ofícios 514, 521, 522, 524, 526, 527, 536, 538, 539, 542, 543, 547
e 552/2019-1ªPJP e da necessidade de reiteração de referidos expedientes. (Promotor de Justiça Nilzir
Soares Vieira Júnior)
12) 27/01/2020  Juntada do Ofício nº 54/2020 com aviso de recebimento expedido ao Município de
Propriá, reiterando o teor dos Ofícios nºs 514, 521, 524, 526, 536, 538, 542, 547 e 552/2019-1ªPJP.
(Promotor de Justiça Nilzir Soares Vieira Júnior)
13) 13/04/2020 Certidão registrando que os presentes autos permanecem do aguardo da chegada
informações  requisitadas  aos  órgãos  públicos  pertinentes,  e,  após  a  devida  anexação,
originarão o “ANEXO I”.
14) 23/04/2020 Declínio de atribuição,  determinando a remessa dos autos à 2ª Promotoria de
Justiça de Propriá, curadora dos direitos à educação e à saúde na Comarca, em virtude de todos
os  servidores  públicos  investigados  possuírem  vínculos  com  órgãos  encarregados  da
prestação de serviços de educação e saúde. (Promotor de Justiça Nilzir Soares Vieira Júnior)
15) 08/06/2020 PGJ define atribuição para 1ª Promotoria de Justiça de Propriá.
16) 10/06/2020  Portaria nº 26/2020, de 26 de setembro de 2020, de instauração de Inquérito Civil.
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(Promotor de Justiça Nilzir Soares Vieira Júnior)
17)  01/07/2020  Certidão  registrando  nos  autos  que,  conforme  decisão  de  23/04/2020,  as  peças
referentes ao servidor RONALDO SANTOS SILVA foram encaminhadas à 2ª Promotoria de Neópolis
através do GED 20.27.0169.0000047/2020- 23.
18) 03/08/2020 Despacho determinando a requisição de documentos e/ou informações dos servidores
investigados. (Promotor de Justiça Nilzir Soares Vieira Júnior)
19) 10/11/2020 Certidão registrando nos autos que, considerando o número de servidores em apuração
neste procedimento (8 ao total), suas movimentações não são registradas no PROEJ eletrônico, apenas
fisicamente no ANEXO I, pois, a juntada de todos os movimentos de cada servidor, aleatoriamente,
dificultaria sua análise. Este signatário deve promover sua juntada eletronicamente somente quando
houver conclusão das apurações do(a) servidor(a), individualmente, ou conforme determinar o Membro
do MP. Corroborando o supradito, na semana anterior foram enviados cerca de 16 ofícios requisitando
informações aos órgãos públicos respectivos.
20) 26/01/2021 Certidão registrando nos autos que, considerando a necessidade de reiteração de ofícios
não respondidos pelos respectivos destinatários, que foram enviados, de 07/01/2021 até a presente data,
os Ofícios nº s 011, 014, 016, 017, 021, 034, 035, 036 e 037/2021-1ª PJP.
21) 02/03/2021 Certidão registrando nos autos que, de acordo com a certidão juntada aos autos no dia
10/11/2020,  o  presente  procedimento  segue  em  tramitação  e  que  suas  movimentações  não  são
registradas  no  PROEJ  eletrônico,  apenas  fisicamente  no  ANEXO  I,  pois,  a  juntada  de  todos  os
movimentos de cada servidor, aleatoriamente, dificultaria sua análise. Este signatário deve promover
sua  juntada  eletronicamente  somente  quando  houver  conclusão  das  apurações  do(a)  servidor(a),
individualmente, ou conforme determinar o Membro do MP.
22) 07/04/2021 Despacho determinando a certificação nos autos se houve o cumprimento integral do
último  despacho,  complementando-se  eventuais  omissões,  em  caso  de  ausência  de  respostas  aos
ofícios, reitere-se com as advertências de praxe. (Promotor de Justiça Waltenberg Lima de Sá)
23) 10/05/2021  Certidão registrando nos autos quais documentos estão pendentes de cada servidor
investigado.
24) 09/07/2021  Despacho determinando a reiteração da requisição das informações faltantes com as
advertências de praxe. (Promotor de Justiça Waltenberg Lima de Sá)
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25) 27/08/2021 Certidão registrando nos autos que foram expedidos os Ofícios n.°s 290 e 291/2021-1a
PJP em cumprimento ao Despacho de 09/07/2021. Tais expedientes foram recebidos em 02/08/2021
pela  Prefeitura  de Propriá.  No entanto autos  ainda aguardam suas  respostas,  sendo,  se  necessário,
reiterados quando devido.
26) 14/10/2021  Certidão registrando nos autos  que a audiência extrajudicial  com o Procurador  do
Município ficou marcada para 21/10/2021, às 08h30min., por meio de videoconferência.
27) 20/10/2021 Certidão registrando nos autos que a Assessora Administrativa da Prefeitura de Propriá,
MARIA EMÍLIA S. SIQUEIRA, foi notificada via WhatsApp, acerca das respostas pendentes (a cargo
do Município de Propriá) nos autos do PROEJ 35.19.01.0020. Na oportunidade, foram enviados os
Ofícios 290 e 291/2021-1ª PJP.
28)  04/11/2021  Certidão  registrando  nos  autos  que  no  dia  21/10/2021  foi  realizada  audiência
extrajudicial com a participação do Prefeito e do Procurador do Município de Propriá, por meio de
videoconferência, para tratar acerca dos procedimentos que estão pendentes de respostas, bem como as
dificultados no desempenho do trabalho ministerial decorrentes dessa situação. O Procurador-Geral e o
Prefeito se comprometeram a verificar o que tem causado o problema e solucionar as pendências.
(Promotor de Justiça Waltenberg Lima de Sá)
29) 07/12/2021 Certidão registrando nos autos a juntada de 706 (setecentos e seis) folhas a íntegra (até
a presente data) do ANEXO I deste Inquérito Civil.
30) 07/12/2021 Juntada de documentos.
31) 09/12/2021 Despacho de prorrogação de prazo do Inquérito Civil com determinação de expedição
de notificação aos reclamados para prestarem esclarecimentos na Promotoria de Justiça. (Promotor de
Justiça Waltenberg Lima de Sá)
32) 17/02/2022  Certidão registrando a conclusão dos autos para designação de oitiva dos noticiados
registrados no despacho de folha anterior.
33)  13/04/2022  Certidão  registrando  nos  autos  que  nesta  data  foi  realizada  a  oitiva  de  MAGDA
VILELA PALMEIRA COSTA. Conteúdo da oitiva  e documentos  por  ela  anexados serão juntados
quando  da  finalização  das  ouvidas  dos  notificados,  em  documento  único,  visando  organização  e
legibilidade do conteúdo do inquérito. Certificou, ainda, que foi enviado por e-mail, a íntegra dos autos
do IC ao advogado que a assistia, conforme solicitação do mesmo.
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34) 20/04/2022  Certidão registrando nos autos que nesta data foi realizada a oitiva de SEBASTIÃO
PRAXEDES E SUELI GOMES. Conteúdo da oitiva e documentos anexados pelas partes durante a
colheita  de  declarações  serão  juntados  quando  da  finalização  das  ouvidas,  em  documento  único,
visando organização e legibilidade do conteúdo do inquérito.
35) 04/05/2022 Expedição dos Ofícios nºs 165 e 166/2022, respectivamente, ao Município de Amparo
do  São  Francisco  e  ao  Município  de  Japoatã,  requisitando  dados  do  servidor  SEBASTIÃO
PRAXEDES DOS REIS PINTO. (Promotor de Justiça Waltenberg Lima de Sá)
36)  05/05/2022  Juntada do Ofício nº  162/2022 à  Central  de  Notificações  e Intimações do MPSE,
solicitando  a  notificação  presencial  Raffaela  Maria  Barroso  Cardoso,  devidamente  cumprido.
(Promotor de Justiça Waltenberg Lima de Sá)
37) 12/05/2022 Juntada de resposta apresentada pelo Município de Amparo do São Francisco.
38) 17/05/2022 Juntada do Ofício nº 164/2022 com aviso de recebimento expedido ao Município de
Cedro de São João,  reiterando o teor  dos Ofícios nºs  094 e  133/2022-1ªPJP.  (Promotor de Justiça
Waltenberg Lima de Sá)
39) 18/05/2022 Juntada de resposta da Prefeitura Municipal de Cedro de São João ao Ofício 164/2022
40) 18/05/2022 Juntada de resposta da Prefeitura Municipal de Japoatã ao Ofício 166/2022
41) 16/08/2022 Conclusão.
42) 23/09/2022 Juntada aos autos dos documentos mencionados no ANEXO I, em complementação,
com a enumeração de páginas subsequente às últimas registadas no referido anexo, novos documentos
relativos aos servidores: ADEILDO, MAGDA, RAFAELLA, SEBASTIÃO, SERGIO e SUELI.

Inquérito  Civil  nº  35.19.01.0039 (Registrado  em
31/07/2019)
Objeto:  
[Abastecimento  de  Água  no  Mercado]
Representação  -  oriunda  do  MPF-SE  -  noticiando
irregularidades  no  abastecimento  de  água,  no
Mercado Municipal de Propriá. 

1) 31/07/2019: registro da notícia de fato.
2) 11/09/2019: despacho determinando seja retificada a autuação da Notícia de Fato em referência, para
constar  como  seu  objeto  “Representação  –  oriunda  do  MPF-SE –  noticiando  irregularidades  no
abastecimento  de  água,  no  Mercado Municipal  de  Propriá”  e  que  seja  oficiado ao  Prefeito  e  ao
Secretário Municipal de Infraestrutura de Propriá, solicitando informações. (Promotor de Justiça Nilzir
Soares Vieira Júnior)
3) 01/10/2019: certidão da secretaria ministerial de que o cumprimento da determinação do 1º item do
despacho ministerial  de 11/09/2019,  com a retificação do [campo descrição do] FATO da presente
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Notícia de Fato 
4) 03/10/2019: despacho determinando a prorrogação da  Notícia de Fato, “constatando a necessidade
de dar seguimento às averiguações preliminares já encetadas”. (Promotor de Justiça Nilzir Soares
Vieira Júnior)
5)  08/10/2019: expedidos  ofícios  nº  446  e  447/2019  ao  Prefeito  de  Propriá  e  à  Secretaria  de
Infraestrutura de Propriá. 
Juntada de resposta da Secretaria de Infraestrutura ao Ofício nº 447/2019. 
6)  09/10/2019: despacho determinando oficiar  à secretaria municipal  de obras para informar se há
fornecimento de água  (Promotor de Justiça Nilzir Soares Vieira Júnior) 
7) 10/10/2019: expedido ofício nº 486/2019 à Secretaria de Desenvolvimento Urbano.
8) 24/10/2019: juntada de resposta da Secretaria de Desenvolvimento Urbano ao ofício nº 486/2019. 
9) 26/11/2019: despacho determinando oficiar às vigilâncias sanitárias estadual e municipal indagando
acerca da existência de normas legais que imponham a disponibilização de água tratada em mercados
públicos. (Promotor de Justiça Nilzir Soares Vieira Júnior) 
10) 03/12/2019: expedidos ofícios nº 603 e 604/2019 às Vigilâncias Sanitárias Municipal e Estadual.
11) 10/12/2019: juntada de resposta da SMS ao Ofício nº 603/2019.
12)  18/12/2019: portaria nº 028/2019 de instauração de procedimento preparatório de inquérito civil.
(Promotor de Justiça Nilzir Soares Vieira Júnior) 
13) 08/01/2020: juntada de resposta da SES ao ofício nº 604/2019. 
Despacho designando audiência para o dia 14/01/2020,  às 11h.  (Promotor de Justiça Nilzir  Soares
Vieira Júnior) 
14) 14/01/2020: juntada de ata de audiência realizada em 14.01.2020.
15) 04/03/2020: expedidos ofícios nº 132 e 133 à Secretaria de Obras e à PGM de Propriá.
16) 11/05/2020: despacho determinando a renovação dos ofícios nº 132 e 133/2020, respectivamente, à
Secretaria de Desenvolvimento Urbano de Propriá e à Procuradoria-Geral do Município de Propriá.
(Promotor de Justiça Nilzir Soares Vieira Júnior) 
17) 13/05/2020: expedidos ofícios nº 213 e 214/2020 à Secretaria de Obras e à PGM de Propriá.
18)  01/06/2020: despacho determinando a  prorrogação do  Procedimento  Preparatório  de  Inquérito
Civil. (Promotor de Justiça Nilzir Soares Vieira Júnior) 
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19) 23/06/2020: juntada de resposta da PGM ao ofício nº 214/2020.
20)  06/07/2020:  despacho  determinando  que  se  oficie  à  PGM  para  trazer  aos  autos  cronograma
específico das obras necessárias a dotar o Mercado Municipal de Propriá de abastecimento de água
tratada. (Promotor de Justiça Nilzir Soares Vieira Júnior)
21) 20/07/2020: expedido ofício nº 276/2020 à PGM.
22) 13/08/2020: expedido ofício nº 309/2020 à PGM.
23) 26/08/2020: portaria nº 036/2020 de instauração de inquérito civil e determinação para aguardar em
Secretaria as informações requisitadas à Procuradoria Municipal, através do Ofício 309/2020-1ª PJP,
reiterando-o, se necessário. (Promotor de Justiça Nilzir Soares Vieira Júnior)
24) 10/09/2020: juntada de resposta da PGM ao ofício nº 309/2020. 
25) 16/09/2020: despacho designando audiência para o dia 23.09.2020, às 9h. (Promotor de Justiça
Nilzir Soares Vieira Júnior)
26) 23/09/2020: juntada de ata de audiência realizada.
27) 12/01/2021: expedido ofício nº 465/2020 à PGM requisitando informações acerca da execução dos
compromissos firmados no item 1 da audiência extrajudicial de 23/09/2020,  notadamente quanto à
ligação dos mercados municipais à rede de água tratada.
28) 14/01/2021: expedido ofício nº 002/2021 à PGM requisitando informações acerca da execução dos
compromissos firmados no item 1 da audiência extrajudicial de 23/09/2020,  notadamente quanto à
ligação dos mercados municipais à rede de água tratada.
29) 26/01/2021: juntada de resposta da PGM ao Ofício 02/2021.
30) 03/02/2021: expedido ofício nº 33/2021 à PGM.
31) 08/03/2021: certidão da secretaria administrativa de que transcorreu “in albis” o prazo concedido
por meio do ofício n° 033/2021.
32)  19/04/2021: ato  ordinatório  –  renovação do  ofício  nº  033/2021 para  a  Procuradoria-Geral  do
Município de Propriá e após, com ou sem resposta, volvam os autos conclusos ao Promotor de Justiça.
33) 29/04/2021: expedido ofício nº 144/2021 à PGM requisitando informações acerca da execução dos
compromissos firmados no item 1°da audiência extrajudicial  de 23/09/2020, notadamente quanto a
ligação dos mercados municipais à rede de água tratada. 
34) 23/05/2021: juntada de resposta da PGM ao ofício nº 144/2021.
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Conclusão dos autos ao Promotor de Justiça.
35)  11/06/2021: despacho  determinando  requisitar  à  Procuradoria-Geral  do  Município  para  que
encaminhe  cronograma  das  obras  necessárias  a  dotar  o  Mercado  Municipal  de  Propriá  de
abastecimento  de  água  tratada,  abrangendo,  inclusive,  o  destravamento  do  recurso  federal  por  ela
mencionado  no  seu  último  expediente,  bem  como  todas  as  fases  da  contratação  e  eventuais
providências  iniciais  e  também  para  apresentar  manifestação  escrita  sobre  a  possibilidade  de  o
Município firmar Termo de Ajustamento de Conduta, sendo que a DESO também será convidada a
expressar o  seu interesse em consignar,  tencionando a regularização do fornecimento de água que
atenda às  condições  de potabilidade no Mercado e  o desfecho com previsibilidade razoável  dessa
situação que se arrasta por 02 anos. (Promotor de Justiça Edyleno Ítalo Santos Sodré)
36) 16/06/2021: expedido ofício nº 222/2021 à PGM.
37) 19/07/2021: expedido ofício nº 262/2021 à PGM.
38) 01/09/2021: expedido ofício nº 343/2021 à PGM.
39) 21/09/2021: certidão da secretaria ministerial de que a íntegra do Ofício nº 82/2021, da Prefeitura
de Propriá, em resposta aos Ofícios nº 222, 262 e 343/2021, dá origem ao ANEXO I, contendo, em
síntese, documentos relativos ao processo licitatório para Reforma do Mercado de Cereais desta cidade.
Expedido ofício nº 394/2021 à PGM.
40) 19/10/2021: expedido ofício nº 430/2021 à PGM.
41) 20/10/2021: juntada de resposta do município de Propriá ao ofício nº 430/2021.
42) 25/10/2021: juntada de resposta do município de Propriá.
Conclusão dos autos ao Promotor de Justiça.
43) 27/10/2021: expedido ofício nº 448/2021 à PGM.
44) 04/11/2021: juntada de resposta do município de Propriá ao ofício nº 448/2021.
45) 15/12/2021: despacho designando audiência para o dia 13 de janeiro de 2022, às 9h, na Promotoria
de Justiça. (Promotor de Justiça Edyleno Ítalo Santos Sodré)
46) 13/01/2022: juntada de ata da audiência de 13/01/2022. 
47) 26/01/2022: expedido ofício nº 023/2022 à DESO. 
48) 22/03/2022: certidão da secretaria ministerial de que a DESO não respondeu ao ofício nº 023/2022.
49)  24/03/2022:  despacho  determinando  a  prorrogação  do  Inquérito  Civil. (Promotor  de  Justiça
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Edyleno Ítalo Santos Sodré)
50) 27/04/2022: certidão da secretaria ministerial de conclusão dos autos ao Promotor de Justiça.
51)  29/04/2022: expedido ofício nº 141/2022 ao diretor-presidente da DESO encaminhando ata de
audiência de 13.01.2022 e a íntegra do IC para que apresente manifestação sobre o seu conteúdo.
52) 05/07/2022: juntada de resposta da DESO ao ofício nº 141/2022.
53) 03/08/2022: juntada do ofício nº 038/2022 encaminhado pelo subprocurador geral do município de
Propriá.
54)  11/08/2022: despacho determinando oficiar ao Município, a fim de que informe se as obras de
reforma do Mercado (Carnes e Cereais), mencionadas no Of. 38/2022/PMP, dotarão de água tratada o
espaço e qual a sua origem. (Promotor de Justiça Solano Lúcio de Oliveira Silva)
55) 13/08/2022: expedido ofício nº 269/2022 ao prefeito do município de Propriá.
56) 17/08/2022: juntada de resposta do município de Propriá ao Ofício nº 269/2022.
57) 21/09/2022: expedido ofício nº 336/2022 ao prefeito do município de Propriá.
58) 27/09/2022: juntada do ofício nº 058/2022 encaminhado pela assessora especial da procuradoria do
município de Propriá.

Tabela 02
PROEJ e Objeto Destaque das principais movimentações

Procedimento  Investigatório  Criminal  nº
(Registrado em 12/03/2020)
Objeto:  Procedimento  visando  apurar  a  prática  de
crime previsto no artigo 2º, inciso II da Lei 8.137/90.

1) 22/10/2021:  promovida Declinação de Atribuição pela 7ª  Promotoria de Justiça dos Direitos do
Cidadão, especializada na Defesa do Patrimônio Público, na área de Previdência Pública e na Defesa
da Ordem Tributária para 1ª Promotoria de Justiça de Propriá.
2)  27/10/2021: translado aos presentes autos dos documentos acostados ao PROEJ digital do PIC n°
81.20.01.0026. 
Conclusão dos autos ao Promotor de Justiça.
3)  29/10/2021: despacho  determinando  solicitar  à  7ª  Promotoria  dos  Direitos  do  Cidadão  que
encaminhe os autos físicos ou cópia digitalizada dos documentos mencionados no Despacho Inicial,
datado de 10/03/2021, dos autos do PIC 81.20.01.0026. (Promotor de Justiça Waltemberg Lima de Sá)
4) 04/11/2021: juntada de documentos.
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5)  08/11/2021: despacho  determinando  notificar  o  reclamado  para  se  manifestar  sobre  os  fatos
noticiados e oficiar à SEFAZ/SE a fim de que informe a atual  situação dos débitos registrados na
reclamação, inclusive para que encaminhe cópia dos procedimentos ainda pendentes de pagamento.
(Promotor de Justiça Waltemberg Lima de Sá)
6) 09/11/2021: expedido ofício nº 468/2021 à SEFAZ.
7) 23/11/2021: expedido ofício nº 467/2021 ao Proprietário da Ind. de Beneficiamento de Arroz Beira
Rio. 
8)  11/12/2021: despacho  determinando  a  prorrogação  do  procedimento  investigatório  criminal.
(Promotor de Justiça Waltemberg Lima de Sá)
9) 13/12/2021: resposta da empresa noticiada ao ofício nº 467/2021.
10) 19/01/2022: expedido ofício nº 020/2022 à SEFAZ.
11) 26/01/2022: juntada de resposta do ofício nº 020/2022 encaminhado à SEFAZ.
12) 16/03/2022: juntada de resposta do ofício nº 468/2021 encaminhado à SEFAZ.
13) 29/03/2022: certidão de juntada da íntegra do conteúdo do CD encaminhado pela SEFAZ/SE anexo
ao ofício n.° 353/2022-SEFAZ. 
14)  30/03/2022: despacho  determinando  a  prorrogação  do  procedimento  investigatório  criminal.
(Promotor de Justiça Waltemberg Lima de Sá)
15) 29/04/2022: expedido ofício nº 158/2022 notificando o reclamado para oitiva.
16) 03/06/2022: juntada de termo de declarações de oitiva realizada em 02/06/2022.
17)  29/06/2022:  despacho  determinando  a  prorrogação  do  procedimento  investigatório  criminal.
(Promotor de Justiça Waltemberg Lima de Sá)
18) 14/09/2022: despacho de remessa dos autos à assessoria jurídica a fim de confeccionar minuta de
Denúncia contra BRUNO REIS NOVAIS pelo crime da Lei 8.137/1990, art. 2º, inciso II, de acordo
com a documentação de fls. 306 a 327. (Promotor de Justiça Raymundo Napoleão Ximenes Neto)
19)  26/09/2022: despacho  determinando  a  prorrogação  do  procedimento  investigatório  criminal.
(Promotor de Justiça Raymundo Napoleão Ximenes Neto)

Procedimento  Investigatório  Criminal  nº
35.22.01.0025 (Registrado  em  13/09/2022)

1) 13/09/2022 Registro de Notícia de Fato.
2) 13/09/2022 Despacho determinando a autuação de Procedimento Investigatório Criminal em caráter
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SIGILOSO
Objeto: Apurar notícia de provável cometimento de
corrupção passiva por P.R.O.

sigiloso,  bem como a expedição de Ofício ao Procurador-Geral  de  Justiça  solicitando o  apoio do
GAECO. (Promotor de Justiça Raymundo Napoleão Ximenes Neto)
3)  13/09/2022  Portaria  nº  09/2022,  de  12  de  setembro  de  2022,  de  instauração  de Procedimento
Investigatório  Criminal  com  determinação  de  cumprimento  do  Expediente n.
20.27.0229.0004728/2022-91, em 10/09/2022.  (Promotor  de  Justiça  Raymundo  Napoleão  Ximenes
Neto)
4) 14/09/2022 Marcação de Sigilo.

Tabela 03
PROEJ e Objeto Destaque das principais movimentações

Procedimento  Administrativo  nº  35.21.01.0057
(Registrado em 29/11/2021)
Objeto:  Procedimento  solicitando  providências  a
serem tomadas no âmbito da comarca em razão do
relatório  do  CNMP -  Correição  Extraordinária  no
MPSE  (encaminhado  no  GED
20.27.0249.0000626/2021-65).

1) 29/11/2021 Registro de Notícia de Fato.
2)  29/11/2021  Portaria  nº  45/2021,  29  de  novembro  de  2021,  de  instauração  de  Procedimento
Administrativo, cujo  objetivo  central  é  sistematizar  e  documentar  as  providências  adotadas  em
observância ao cumprimento das determinações e recomendações do RELATÓRIO DA CORREIÇÃO
EXTRAORDINÁRIA TEMÁTICA NO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE, focada
em crimes  violentos  letais  intencionais,  controle  externo  da  atividade  policial  e  sistema prisional.
Determinação de expedição de Ofício ao Município de Propriá e à Delegacia de Polícia a fim de que
prestem  informações  acerca  do  contido  no  Relatório  do  CNMP  (disponível  no  GED
20.27.0249.0000626/2021-65). (Promotores de Justiça Edyleno Ítalo Santos Sodré e Waltenberg Alves
de Sá)
3) 29/11/2021 Expedição do Ofício nº 495/2021 à Corregedoria-Geral do MPSE, informando sobre a
instauração de Procedimento Administrativo. (Promotor de Justiça Edyleno Ítalo Santos Sodré)
4) 07/12/2021  Expedição dos Ofícios nº 516, 517, 518, 519, 521 e 522/2021, respectivamente,  aos
Delegados de Polícia  de Propriá,  ao Secretário Municipal  de  Segurança Pública,  ao Município de
Propriá e ao Procurador do Município de Propriá. (Promotor de Justiça Edyleno Ítalo Santos Sodré)
5) 12/01/2022 Expedição dos Ofícios nº 003 a 007/2022, respectivamente, aos Delegados de Polícia de
Propriá, ao Município de Propriá e ao Secretário Municipal de Segurança Pública. (Promotor de Justiça
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Edyleno Ítalo Santos Sodré)
6) 25/01/2022 Juntada do Ofício nº 001/2022, oriundo do Município de Propriá, informando que existe
no Município o Conselho Comunitário de Segurança, e que o Presidente é o Sr. Wellington Teixeira
Nunes, contato telefônico (79)99638-1515, e que diante da presente constatação através da Guarda
Municipal, o Município fará contato com o mesmo para informar com maior precisão sobre local de
funcionamento e Legislação do mesmo.
7) 27/01/2022 Expedição do Ofício nº 027/2022 ao Presidente do Conselho Municipal de Segurança,
solicitando informações acerca da existência no Município de Conselho Comunitário de Segurança ou
Colegiado assemelhado. (Promotor de Justiça Edyleno Ítalo Santos Sodré)
8) 10/03/2022 Expedição do Ofício nº 069/2022, reiterando o teor do Ofício 027/2022,  ao Presidente
do Conselho Municipal de Segurança. (Promotor de Justiça Edyleno Ítalo Santos Sodré)
9) 17/03/2022 Juntada do Ofício nº 088/2022, oriundo da Delegacia Regional de Propriá, em resposta
aos Ofícios nº 516/2021 e 005/2022.
10) 30/03/2022 Expedição do Ofício nº 110/2022, reiterando o teor dos Ofícios 027/2022 e 069/2022,
ao Presidente do Conselho Municipal de Segurança. (Promotor de Justiça Edyleno Ítalo Santos Sodré)
11) 07/04/2022 Expedição do Ofício nº 120/2022 ao Presidente do Conselho Municipal de Segurança
para comparecer à Promotoria de Justiça no dia 12/04/2022, às 09h para prestar declarações. (Promotor
de Justiça Edyleno Ítalo Santos Sodré)
12) 12/04/2022 Termo de declarações do sr. Wellington Teixeira Nunes. Na oportunidade, o declarante
afirmou ser Presidente do Conselho Comunitário de Segurança Pública (CONSEG), e não do Conselho
Municipal de Segurança Pública, que é dirigido pelo Secretário Municipal Defesa Social/Segurança
Pública;  O  Conselho  Comunitário  de  Segurança  Pública  funciona  no  Bairro  Lulão,  na  sede  da
Associação  Comunitária  denominada  'Presidente  Luiz  Inácio  Lula  da  Silva  (situada  na  Rua  São
Cristóvão, n.° 05, Bairro Lulão). Seus membros são os moradores do Residencial Governador Marcelo
Déda,  localizado anexo à  Associação  aludida,  perfazendo um total  de  15  integrantes,  incluindo o
declarante.
13)  12/04/2022  Juntada  do relatório  de  correição  extraordinária  temática  elaborado pelo  Conselho
Nacional do Ministério Público.
Após referida juntada, o procedimento permaneceu mais de 05 (cinco) meses sem impulsionamento
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efetivo até  23/09/2022,  quando  houve  a  expedição  de  Ofício.  Neste  período,  o  procedimento  foi
concluso em 05/07/2022.
14) 23/09/2022 Expedição do Ofício nº 340/2022 ao Presidente do Conselho Municipal de Segurança
para apresentar os documentos que formalizaram o registro do Conselho Comunitário de Segurança
Pública de Propriá.
15) 28/09/2022 Expedição dos Ofícios nº 339 e 341/2022, respectivamente, ao Delegado Regional de
Propriá e ao Município de Propriá. (Promotor de Justiça Raymundo Napoleão Ximenes Neto)
16) 05/10/2022 Juntada do Ofício nº 438/2022, oriundo da Delegacia Regional de Propriá, em resposta
ao Ofício 339/2022.
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Diante  do  que  foi  verificado  nos  procedimentos  extrajudiciais,  a

Corregedoria-Geral  ORIENTA  que  se  dê  impulso  aos  procedimentos

extrajudiciais, para que não fiquem com mais de 90 dias sem movimento efetivo

(art. 32-A da Resolução nº 008/2015 – CPJ).

7) ALIMENTAÇÃO DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO

Relatórios Em dia Pendente Sem Atribuição

MPJUD – Anexo 03 X 

CITT (Interceptações Telefônicas) – Res.
36/CNMP – Anexo 10

X 

Atividade Eleitoral X

7.1) Observações Gerais da Corregedoria-Geral – Sistemas

O Sistema MPJUD foi implantado na 1ª Promotoria de Justiça de Propriá

em  25  de  agosto  de  2020,  passando  a  ser  a  principal  forma  para  devolução  dos

processos com intimações enviadas ao Ministério Público. 

Verificou-se  que  os  sistemas  da  Promotoria  de  Justiça  estão  sendo

devidamente alimentados. 

8) VISITAS

8.1 VISITAS A DELEGACIAS DE POLÍCIA   (X) Sim    (   ) Não    (   ) Sem atribuição
(Relatório da última visita – Anexo 11)

8.2 VISITAS A PRESÍDIOS   (   ) Sim    (   ) Não    (X) Sem atribuição

8.3  VISITAS A ENTIDADES DE ACOLHIMENTO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM
SITUAÇÃO DE RISCO   ( ) Sim    (   ) Não     (X) Sem atribuição

8.4 VISITAS A UNIDADES SOCIOEDUCATIVAS (   ) Sim  (   ) Não     (X) Sem atribuição

8.5 VISITAS A INSTITUIÇÕES DE LONGA PERMANÊNCIA DE IDOSOS (  ) Sim  (   ) Não  (X)
Sem atribuição     

8.6 VISITAS A UNIDADES DE EXECUÇÃO DAS MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS EM MEIO
ABERTO  (   ) Sim  (   ) Não (X) Sem atribuição

8.7 OUTRAS VISITAS EXTERNAS  (   ) Sim  (x) Não  
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9) ELOGIOS, PRÊMIOS, CURSOS E CONGRESSOS

O Promotor de Justiça não fez registros neste item.

10) AVALIAÇÃO QUALITATIVA DA ATUAÇÃO FUNCIONAL

Descrever e especificar as atividades desenvolvidas,
inclusive em outros órgãos onde atua/atuou.

Descrição da atividade desenvolvida

10.1 Exercício da função pedagógica da
cidadania2

(  ) Sim   (X) Não

10.2  Realização  periódica  de
audiências públicas3

(   ) Sim   (X) Não

10.3  Combater  as  causas  que  geram
desigualdades4

(   ) Sim   (X) Não

10.4  Incentivo  ao  controle  de
constitucionalidade5

(  ) Sim   (X) Não

10.5 Fiscalização do cumprimento das
sentenças  de  procedência  proferidas
em ações promovidas pelo MP

(X) Sim   (   ) Não

10.6  Incentivar  o  cumprimento  da
Resolução 118 do CNMP: priorização
da resolução consensual das demandas

(X) Sim  (   ) Não

10.7 Atua ou atuou em casos complexos
ou de repercussão social no último ano

(   ) Sim   (X) Não

11) PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO

11.1) Desenvolve ou apoia algum projeto ou programa de inte-
resse social para a Comunidade?

(    ) Sim
(X) Não

11.2) Se desenvolver algum projeto ou programa de interesse social, citar qual(quais):

Prejudicado

11.3)  Relação  dos  procedimentos  extrajudiciais  (PROEJ)  com  atuação  dentro  do  planejamento
estratégico:

2 Realização de palestras em escolas, associações, Ong's, clubes, etc.
3 Espaço  dialógico  da  Democracia.  Ouvir  a  comunidade,  colher  propostas  e  prestar  contas  de  seu

trabalho.
4 Exercício da função extrajudicial de modo interdisciplinar, ou seja, dialogando com os demais ramos

do  conhecimento  científico  e  se  utiliza,  em  procedimentos  judiciais  e  extrajudiciais,  indicadores
sociais como prova.

5 Uso de recomendação dirigida ao Poder Executivo e ao Poder Legislativo, com o objetivo de provocar
o  controle  preventivo  de  constitucionalidade  e  de  representação  dirigida  ao  Procurador-Geral  de
Justiça ou ao Procurador-Geral da República, com o intuito de promover o controle concentrado de
constitucionalidade.
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35.20.01.0015

11.4) Observações gerais/Justificativa
-

12) REGISTRO FOTOGRÁFICO

13) OBSERVAÇÕES GERAIS E DIFICULDADES ENFRENTADAS

O Promotor de Justiça nada registrou.

14) CONSIDERAÇÕES FINAIS

Na presente Correição, verificou-se que não havia nenhum processo judicial

ou inquérito policial com carga/vista à Promotoria de Justiça há mais de 30 dias em

gabinete, nem fora do prazo estimado para manifestação, estando os serviços judiciais

atualizados.
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Ademais,  não  foi  verificado,  no  momento  da  Correição,  nenhum

procedimento  extrajudicial  sem movimentação há  mais  de 90  (noventa)  dias,  sendo

constatada a regular tramitação dos feitos sob a presidência de Dr.  Solano Lúcio de

Oliveira Silva.

A  partir  da  análise  da  tramitação  dos  procedimentos  escolhidos  por

amostragem, orienta-se que se dê impulso aos procedimentos extrajudiciais, para que

não fiquem com mais de 90 dias sem  movimento efetivo (art. 32-A da Resolução nº

008/2015 – CPJ).

Vale realçar que o Dr. Solano Lúcio de Oliveira Silva exerce as atribuições

na  1ª  Promotoria  de  Justiça  de  Propriá  em  caráter  de  substituição,  o  que  merece

destaque o fato de manter os serviços em dia.

CONCEITO – Art. 74 da Resolução nº 005/2014 – CPJ 

1. Forma e qualidade de redação das peças processuais analisadas: ÓTIMO

2. Desempenho Atividade Judicial: ÓTIMO

3. Desempenho Atividade Extrajudicial: ÓTIMO

4. Desempenho Utilização dos Sistemas: ÓTIMO

5. Avaliação Qualitativa: ÓTIMO

CONCEITO GERAL: ÓTIMO  

Pelo exposto, determino o encaminhamento de cópia deste Relatório para

conhecimento do Promotor de Justiça interessado, para, querendo, manifestar-se sobre

seu teor, no prazo de 10 (dez) dias e, após, seja levado ao conhecimento do Egrégio

Conselho Superior do Ministério Público, nos termos do art. 126 da Lei Complementar

Estadual 02/90, do art. 5º, § 2º, da Resolução nº. 149 – CNMP, arts. 10, XI e 85 do

Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público de Sergipe, e art. 64 do

Regimento Interno da Corregedoria Geral.
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Ressalta-se, por fim, que os trabalhos correicionais verificam a situação da

unidade ministerial num determinado momento, e que, mesmo após a Correição, os(as)

Promotores(as)  de  Justiça  devem  manter  os  serviços  da  Promotoria  em  dia  e

organizados.

Como  não  foram observadas  pendências  durante  a  correição,  passado  o

prazo de resposta do Sr. Promotor de Justiça e após apreciação do relatório pelo CSMP,

arquive-se.

Aracaju, 20 de outubro de 2022.

Eduardo Barreto d'Avila Fontes
Corregedor-Geral do Ministério Público
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